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Assis, 20 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

Ofício DA nº 26/2019 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 12/2019. 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o Projeto de Lei nº 12/2019, por meio 

do qual o Poder Executivo solicita autorização para instituir gratificação para os 

profissionais da saúde da Atenção Básica das Unidades integrantes do Programa 

Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica - PMAQ e dá outras 

providências, acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores 

Vereadores protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 20/2019
Código: M789820290/4448
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 12/2019) 

 

 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 
 

 
 

Senhor Presidente, 

 

Submetemos à elevada apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o 

incluso projeto de lei que tem por finalidade instituir a gratificação para os profissionais da 

saúde da Atenção Básica das Unidades integrantes do Programa Nacional de Melhoria 

do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica – PMAQ. 

O referido Programa tem como objetivo induzir a ampliação do 

acesso e a melhoria da qualidade da atenção básica, com garantia de um padrão de 

qualidade comparável nacional, regional e localmente, de maneira a permitir maior 

transparência e efetividade das ações governamentais direcionadas à Atenção Básica em 

Saúde, nos termos da Portaria nº 1.645 de 02 de outubro de 2015, do Ministério da 

Saúde e demais normas que regem a matéria. 

Nosso Município, aderiu ao referido Programa, tanto o gestor, quanto 

as equipes de saúde. Assim sendo, a segunda etapa consistiu na avaliação externa de 

desempenho das equipes de saúde, as quais obtiveram desempenho satisfatório, o que 

possibilitou o recebimento de repasses financeiros, nos termos da Portaria nº 562, de 04 

de abril de 2013 do Ministério da Saúde, que define o valor mensal do incentivo financeiro 

a ser destinado ao Município de conformidade com a pontuação alcançada.  

Considerando que no âmbito do Programa, o processo de avaliação 

de desempenho é contínuo, a intenção do Executivo é melhorar cada vez mais o padrão 

de qualidade no atendimento nas unidades de saúde da Atenção Básica, e considerando 

ainda que os servidores integrantes das respectivas equipes são importantes e decisivas 

partes deste processo, propomos a criação da gratificação para os profissionais da saúde 

da Atenção Básica das Unidades integrantes do Programa Nacional de Melhoria do 

Acesso e da Qualidade da Atenção Básica – PMAQ, na forma proposta na propositura. 
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Desta forma, estaremos incentivando o processo da melhoria 

contínua e progressiva no atendimento aos usuários do SUS, bem como da qualidade da 

Atenção Básica, por meio do desenvolvimento dos trabalhadores, a partir do pressuposto 

de que o seu êxito depende da motivação e proatividade dos atores envolvidos. 

Por oportuno, solicitamos as providências necessárias para que a 

propositura seja tramitada com a maior urgência possível, a fim de que possamos 

operacionalizar a gratificação em benefício dos servidores que fizerem jus. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, 

o Projeto de Lei nº 12/2019, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara 

Municipal de Assis.  

 

Prefeitura Municipal de Assis, em 20 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 12/2019 
 

 

Institui gratificação para os profissionais da 

saúde da Atenção Básica das Unidades 

integrantes do Programa Nacional de 

Melhoria do Acesso e da Qualidade da 

Atenção Básica - PMAQ e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
 

Art. 1º - Fica criada na estrutura administrativa da Secretaria Municipal da Saúde, a 

Gratificação denominada PMAQ - Programa Nacional de Melhoria do Acesso e 

da Qualidade da Atenção Básica, a ser concedida mediante avaliação de 

desempenho, por meio do monitoramento sistemático e contínuo da atuação 

individual do servidor público municipal das unidades integrantes do PMAQ. 

 

Art. 2º - A gratificação a que se refere o artigo anterior será paga com recursos advindos 

do Incentivo Financeiro do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da 

Qualidade da Atenção Básica (PMAQ – AB), oriundo do fundo destinado pelo 

Ministério da Saúde, denominado Componente de Qualidade do Piso de Atenção 

Básica Variável, definida pela Portaria nº 562 de 04 de abril de 2013 do 

Ministério da Saúde e alterações. 

 

Art. 3º- Farão jus a gratificação criada por esta Lei, os servidores públicos municipais em 

atividade nas unidades de Atenção Básica que aderirem ao PMAQ, 

independente da categoria profissional. 

 

§ 1º –  O PMAQ será pago, tendo por base os valores do 3º Ciclo do Programa do ano 
de 2018, na ordem de 30% (trinta por cento) dos valores destinados às Unidades 
já avaliadas, a serem pagas a partir do ano de 2019, sendo que para o ano de 
2020 em diante o percentual será de 50% (cinqüenta por cento). 

  
§ 2º -  A gratificação será paga enquanto houver a transferência dos valores oriundos 

do PMAQ via Ministério da Saúde, caso o recurso seja interrompido por qualquer 
motivo pelo Governo Federal, automaticamente será suspensa a referida 
gratificação ao servidor até que seja normalizado o repasse. 

 
§ 3º -  Para definição do pagamento da Gratificação PMAQ será sempre obedecida a 

pontuação alcançada e definida pela Portaria mencionada no Artigo 2º desta Lei, 
conforme o repasse do Ministério da Saúde para o Fundo Municipal da Saúde. 
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Art. 4º - Os valores das gratificações de desempenho referidos nesta Lei serão atribuídos 

e divididos entre os servidores que a ela fizerem jus, em função do alcance das 
metas de desempenho individual e do alcance das metas de desempenho 
institucional da unidade de lotação do servidor no período do quadrimestre 
correspondente. 

 
Parágrafo Único - Não fará jus ao pagamento deste incentivo o servidor público 

municipal em período de gozo de licença, acidente de trabalho, férias e licença 
maternidade ou paternidade, conforme previsto em lei, ou que esteja suspenso 
do serviço, com exceção de licença saúde de até quinze dias. 

 
Art. 5º - O fluxo administrativo do repasse ficará a cargo do Departamento Financeiro da 

Secretaria Municipal da Saúde, que fará o apontamento de qual o valor 
correspondente, a cada servidor, segundo o valor alcançado no último PMAQ 
por território. 

 
Parágrafo Único - Com o apontamento definido, será encaminhado ao Departamento de 

Recursos Humanos  da Prefeitura Municipal de Assis, para inclusão na folha sob 
o item gratificação PMAQ, nominal, para pagamento. 

 
Art. 6º- Para terem direito ao recebimento da Gratificação nas unidades integrantes do 

PMAQ, os profissionais da saúde passarão por uma avaliação pela Secretaria 

Municipal da Saúde, para o recebimento dos recursos já transferidos pelo 

Ministério da Saúde. 

 

§ 1º - A avaliação do desempenho individual será feita a cada quadrimestre pelo 

Gestor da Secretaria Municipal da Saúde, com base nos quesitos constantes no 

ANEXO ÚNICO desta lei, que reflitam as competências do servidor, na seguinte 

conformidade: 

I- Produtividade no trabalho, com base em parâmetros previamente 

estabelecidos de qualidade e produtividade; 

II- Conhecimento de métodos e técnicas necessárias para o desenvolvimento 

das atividades referentes ao cargo, emprego e/ou função exercida na 

unidade de lotação; 

III- Trabalho em equipe; 

IV- Comprometimento com o trabalho; 

V- Cumprimento das normas de procedimentos e de conduta no desempenho 

das atribuições do cargo. 

 

§ 2º -  Será considerado apto, o servidor que obtiver 65 (sessenta e cinco) pontos ou 

mais na avaliação de desempenho individual. 

 

Art. 7º- As gratificações decorrentes desta Lei não serão objeto de incorporação ao 

salário base, para nenhum efeito. 

 

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 2
0/

20
19

 - 
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
EF

EI
TO

 M
U

N
IC

IP
AL

.
Pa

ra
 c

on
fe

rir
 o

 o
rig

in
al

, u
til

iz
e 

um
 le

ito
r Q

R
 C

od
e 

ou
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

su
lta

s/
pr

op
os

ic
ao

 e
 in

fo
rm

e 
o 

nú
m

er
o 

44
48

.



 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 
 

 

 

 

Art. 8º- Na hipótese de não renovação do credenciamento ou extinção do PMAQ 

extinguir-se-ão automaticamente as gratificações previstas desta Lei. 

 

Art. 9º -  As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta das 

seguintes dotações consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 

necessário: 

 
02   PODER EXECUTIVO 

02.10   SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02 10 03   ATENÇÃO BÁSICA 

     10  301   Atencão Básica 

   10  301  0079   ATENÇÃO BÁSICA 

   10  301  0079  2176 000 APOIO A MANUTENÇÃO DAS U.B.S. 

   31901100  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

 

 

02   PODER EXECUTIVO 

02.10   SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02 10 03   ATENÇÃO BÁSICA 

     10  301   Atencão Básica 

   10  301  0079   ATENÇÃO BÁSICA 

   10  301  0079  2051 0000 IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

   31901100  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

 

Art. 10 - Esta Lei será regulamentada no que couber pelo Chefe do Poder Executivo. 
 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Assis, 20 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

Prefeito Municipal  
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29/01/2019 Minist6rio da SaOde

ADVERTENCIA
Este texto n3o substituio publicado no Di6rio C)ficialda Uni3o

Minist6rio da SaOde
Gabinete do Ministro

PORTARIA N ' 562, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Define o valor mensal integral do incentive financeiro
do Programs Nacional de Melhoria do Acesso e da
Qualidade da Atengao B6sica (PMAQ-AB), denominado
coma Componente de Qualidade do Pisa de Atengao
Bdsica Varidvel {PAB Varidvel).

O MINISTRO DE ESTADO DA SA00E
tlnico do art. 87 da Constituigao, e

no uso das atribuig6es que Ihe conferem os incisos le lido paragrafo

Considerando a Portaria n ' 1.654/GM/MS, de 19 de julho de 2011, que institut, no dmbito doSistema Unico de
SaOde, o Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da AtenQao B6sica e o Incentivo Financeiro do
PMAQ-AB, denominado Componente de Qualidade do Paso de Atengao B6sica Variavelle

Considerando a Portaria n ' 535/GM/MS, de 3 de abrilde 2013, que altera as Portarias n ' 1.654/GM/MS, de 19 de
julho de 2011, e n ' 866/GM/MS, de 3 de mata de 2012, que altera o puzo para solicitaQao da avaliaQao externa no
Programa Nacionalde Melhoria do Acesso e da Qualidade da AtenQao Basica, resolve:

Art. I ' Fica definido, na forma a seguir. o valor mensalintegraldo incentivo financeiro do PMAQ-AB, denominado
Componente de Qualidade do Pisa de AtenQao Bdsica Vari6vel:

1- R$ 8.500,00 (oito mile quinhentos reais) por Equipe de AtenQao B6sica contratualizada

11- R$ 2.500,00 (dais mile quinhentos reais) por Equipe de SaOde Bucalvinculada a I (uma) ou a 2 (duas)
Equipes de AtenQao B6sical

111 R$ 5.000,00(cinco milreais) por NOcleo de Apoio a SaOde da Familia Tipo I(NASF I)

IV - R$ 3.000.00 (tr6s milreais) por NOcleo de Apoio a SaOde da Famflia Typo 2 (NASF 2)le

V- R$ 2.000.00(dots milreais) por NOcleo de Apoio a SaOde da Familia Tips 3(NASF 3)

Par6grafo 6nico. Os Municfpios e o Distrito Federal, na forma do disposto na Portaria n ' 1.654/GM/MS, de 19 de
julho de 2011, receberdo inicialmente. no memento da adesio ao PMAQ-AB. o percentualde 20% (vinte por canto) do
valor integral do incentivo financeiro relativo ao Componente de Qualidade do Pisa de Atengao B6sica Vari6vel.
correspondendo a:

R$ 1.700,00 (um mile setecentos reals) por Equipe de Atengao Bisica contratualizada

11 - R$ 500,00 (quinhentos reals) por Equipe de SaOde Bucalvinculada a I (uma) ou a 2 (duas) Equipes de
Atengao B6sical

111 R$ 1.000,00 (milreais) por NASF I

lv R$ 600.00 (seiscentos reais) por NASF 21e

V- R$ 400,00 (quatrocentos reais) por NASF 3

Art. 2' A partir da classificagao alcangada no processo de certificagao, respeitadas as categorias de desempenho
descritas nos art. 13 e 14 da Portaria n'J,654/GM/MS,..dB..19..d9..jyj11g..dg..29=11, os Municipios e o Distrito Federal
receberao, por equipe de saOde contratualizada, os percentuais do valor integraldo incentivo financeiro do Componente
de Qualidade do Pisa de AtenQao B6sica Vari6vel (PAB Vari6vel). conforme descrito no aE..:16...da...Eeflarla...n:
1,654/GM/MS, deJ gde lull)ade 2Ql!.

Art. 3o Os recursos orgament6rios, de que trata esta Portaria, correrio por conta do orgamento do Minist6rio da
SaOde. devendo onerar o Programa de Trabalho l0.301.2015.20AD (P0 0008 - Pisa de Atengao Bdsica Vari6vel
PMAQ)

http://bvsms.saude.gov.for/bvs/saudelegls/gm/2013/prt0562.04.04.2013.html 1/2
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29/01/2019 Minist6rio da SaOde

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagao. com efeitos financeiros a parter da competancia
abrilde 2013.

Art. 5' Fica revogada a , , publicada no Didrio Oficialda Uniio n '
103, de 29 de maid de 2012, SeQao 1, pagina 82.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

SaOde Legit Sistema de Legislagao da Sa6de

http://bvsms.saude.gav.for/bvs/saudelegis/gm/2013/prt0562.04.04.2013.html 2/2
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29/01/2019 Minist6rio da SaOde

ADVERTENCIA
Este texts nio substituio publicado no Di6rio Oficialda Unlio

Minist6rio da SaOde
Gabinete do Ministro

PORTARIA N ' 1.645, DE 2 DE OUTUBRO DE 2015

Disp6e sabre o Programa Nacional de Melhoria do
Acesso e da Qualidade da Atengao B6sica (PMAQ-AB).

O MINISTRY DE ESTADO DA SAODE
Onico do art. 87 da Constituigao. e

no uso das atribui96es que Ihe conferem os incisos le lido paragrafo

Considerando a Lei n ' 8.080
proteQao e recuperagao da saOde.
provid6ncias;

de 19 de setembro de 1990, que disp6e sobre as condig6es para a promogao,
a organizaQao e o funcionamento dos serviQos correspondentes e d6 outras

Considerando a Portaria n ' 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a
transfer6ncia dos recursos federais para as aQ6es e os serviQos de saOde, na forma de blocos de financiamento, com o
respective monltoramento e controlel

Considerando a Portaria n ' 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Politica Nacionalde AtenQao
Basica, estabelecendo a revisit de diretrizes e normas para a organizagao da atengao b6sica, para a Estrat6gia SaOde
da Famrlia(ESF) e o Programa de Agentes Comunit6rios de SaOdele

Considerando a diretriz do Gaverno Federalde qualificar a gestao pOblica por resultados mensur6veis, garantindo
acesso e qualidade da atengao, resolve:

Art. I ' Esta Portaria disp6e sabre o Programa Nacionalde Melhoria do Acesso e da Qualidade da AtenQao B6sica
(PMAQAB).

Art. 2' O PMAQ-AB tem como objetivo induzir a ampliagao do acesso e a melhoria da qualidade da atengao
b6sica. com garantia de um padrao de qualidade comparavel nacional, regional e localmente, de maneira a permitir
maier transpar6ncia e efetividade das aQ6es governamentais direcionadas a AtenQao B6sica em SaOde.

Art. 3' Sio diretrizes do PMAQ-AB

1- definir parametro de qualidade. considerando-se as diferentes realidades de saOde. de maneira a promover
uma maior resolutividade das equipes de saOde da atenGao b6sica;

11 - estimular processo continuo e progressivo de melhoramento dos padr6es e indicadores de acesso e de
qualidade que envolva a gestao. o processo de trabalho e os resultados alcangados pdas equipes de saOde da atengao
b6sica

111 - transpar6ncia em todas as suas etapas, permitindo-se o continua acompanhamento de suas ag6es e
resultados pda sociedadel

IV - envolver e mobilizar os gestures federal, estaduais, do Distrito Federale municipais, as equipes de saOde de
atengao b6sica e os usu6rios em um processo de mudanQa de cultura de gestao e qualificaQao da atenQao b6sical

V - desenvolver cultura de planejamento, negociaQao e contratualizagao, que implique na gestao dos recursos em
fungal dos compromissos e resultados pactuados e alcanQados;

VI - estimular o fortalecimento do modelo de atenQao previsto na Politica Nacional de Atengao Basica, o
desenvolvimento dos trabalhadores e a orientagao dos serviQos em fungal das necessidades e da satisfagao dos
usuariosle

Vll - car5ter volunt5rio para a adesio tanto pdas equipes de saOde da atengao b6sica quanto pelos gestures
municipais. a partir do pressuposto de que o seu 6xito depende da motivagao e proatividade dos atores envolvidos.

Art. 4' O PMAQ-AB 6 composto por 3 (tr6s) Fases e um Eixo Estrat6gico Transversalde Desenvolvimento que
comp6em um ciclo.
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29/01/2019 Minist6rio da SaOde

$ 1' O PMAQ-AB se refere a processor e faces que se sucedem para o desenvolvimento e a melhoria continua da
qualidade da atenQao bgsica.

$ 2' Cada ciclo do PMAQ-AB ocorrerd a cada 24 (vinte e quatro) meses.

Art. 5' A Fase I do PMAQ-AB 6 denominada Adesio e ContratualizaQao.

$ 1' Na Face 1, todas as equipes de saOde da atengao b6sica. incluindo as equipes de saOde bucale NOcleos de
Apoio ao SaOde da Familia. independente do modelo pele qualse organizam, poderao aderir ao PMAQ-AB, desde que
se encontrem em conformidade com os principios da atengao b6sica e com os crit6rios a serem definidos no Manual
Instrutivo do PMAQ-AB.

$ 2' O Distrito Federalou o Municipio poder6 incluir todas ou apenas parte das suas equipes de saOde da atengao
bdsica na adesio ao PMAQ-AB.

$ 3' Na Fase I serif observadas as seguintes etapas:

1- formalizagao da ades3o pele Distrito Federalou Municipio, que sera feita por interm6dio do preenchimento de
formu15rio eletr6nico especffico a ser indicado pele Minist6rio da SaOdel

11- contratualizaQao da equipe de saOde da atengao b6sica e do gestor do Distrito Federalou municipal, de acordo
com as diretrizes e crit6rios definidos do Manuallnstrutivo do PMAQ-Able

111 - informaQao sobre a adesio do Municipio ao Conselho Municipal de SaOde e a Comissio Intergestores
Regional.

q 4' Para os tins do dlsposto no inclso llldo Q 3', o ulstnto Federalintormard a adesdo ao resDectivo Conselho de
SaOde.

$ 5' A Fase I sera realizada pdas equipes que ingressarem no PMAQ-AB pda primeira vez a cada ciclo.

Art. 6' A Fase 2 do PMAQ-AB 6 denominada Certificagao e sera composta por:

1- avaliaQao externa de desempenho das equipes de saOde e gestao da atenQao b6sica, que sera coordenada de
forma tripartite e realizada por instituig6es de ensino e/ou pesquisa, por meio da verificagao de evid6ncias para um
conjunto de padr6es previamente determinadosl

11- avaliaQao de desempenho dos indicadores contratualizados na etapa de adesio e contratualizagao, conforme
disposto no art. 5'; e

111- verificagao da realizaQao de memento autoavaliativo pelos profissionais das equipes de atengao b6sica.

$ 1' As equipes contratualizadas avaliadas nos termos deste artigo receber3o as seguintes classificag6es de
desempenho

1- 6timot

11- Muito Bomb

11- Bomb

IV - Regulars e

V - Ruim.

$ 2' Caste a equipe contratualizada ngo alcance um conjunto de padr6es minimos de qualidade considerados
essenciais, nos termos do Manuallnstrutivo do PMAQ-AB, ela sera automaticamente certificada com desempenho ruim.

$ 3' Para que a equipe seja classificada com o desempenho 6timo, a16m de obter uma nota minima. deveri
alcangar um conjunto de padr6es considerados estrat6gicos, nos termos do Manuallnstrutivo do PMAQ-AB.

$ 4' O conjunto das classificag6es de desempenho das equipes contratualizadas comport o Fator de
Desempenho do Distrito Federale de cada Municrpio.

Art. 7' A Fase 3 do PMAQ-AB 6 denominada Recontratualizagao, que se caracteriza pda pactuagao singular do
Distrito Federal e dos Municipios com incremento de novos padr6es e indicadores de qualidade. estimulando a
institucionalizagao de um processo ciclico e sistem6tico a partir dos resultados verificados na fase 2 do PMAQ-AB.

Paragrafo Onico. A Fase 3 sera realizada pdas equipes que participaram do PMAQ-AB em ciclo anterior.

Art. 8' O Eixo Estrat6gico Transversalde Desenvolvimento do PMAQ-AB 6 composto pelts seguintes elementos:
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29/01/2019 Minist6rio da SaOde

1- autoavaliagao, a ser feita pda equipe de saOde da atengao b6sica a partir de instrumentos ofertados peta
PMAQ-AB ou outros definidos e pactuados pele Estado, Distrito Federal, Municipio ou Regiao de SaOdel

11- monitoramento, a ser realizado pdas equipes de saOde da atenQao b6sica, pda Secretaria Municipalde SaOde
e pda Secretaria de Estado da SaOde do Distrito Federal, pda Secretaria de Estado da SaOde e pele Minist6rio da
SaOde em parceria com as Comiss6es Intergestores Regionais (CIR), a partir dos indicadores de saOde contratualizados
na Fase I do PMAQ-ABI

111- educagao permanente. por meio de a96es dos gestures municipals
considerando-se as necessidades de educaQao permanente das equipesl

do Distrito Federal, estaduais e federal

IV - apoio institucional, a partir de estrat6gia de suporte 6s equipes de saOde da atenQao b6sica pelts Municipios
e a gestao municipalpelas Secretarias de Estado da SaOde e Conselho de Secretarias Municipais de SaOde (COSEMS)I
e

V
restores
b6sica.

cooperagao horizontal presencial e/ou virtual, que deverd ocorrer entre equipes de atenQao bgsica e entre
com o intuito de permitir a troca de experi6ncias e praticas promotoras de melhoria da qualidade da atenQao

Par6grafo Onico. O Eixo Estrat6gico Transversalde Desenvolvimento dove ser entendido como transversala todas
as Fases, de maneira a assegurar que as agnes de promoQao da melhoria da qualidade possam ser desenvolvidas em
todas as etapas do ciclo do PMAQ-AB.

Art. 9' A dada ciclo, o Distrito Federal e os Municipios que aderirem ao PMAQ-AB fargo jus ao Incentivo
Financeiro do PMAQAB. denominado Componente de Qualidade do Pisa de AtenQao B6sica Variavel(PAB Variavel),
que sera repassado ao Distrito Federale aos Municipios em 2 (dais) mementos:

1- no initio de cada ciclo. ap6s a homologagao da adesio do Distrito Federalou Municipio ao PMAQ-Able

11- ap6s a Fase 2 de dada cicla

$ 1' Os valores a serem repassados ao Distrito Federale Municipios a tftulo do incentive financeiro de que trata o
kaput" servo estabelecidos em ato especifico do Ministro de Estado da SaOde e variardo de acordo com:

1- o nOmero de equipes contratualizadas

11 as disponibilidades orQamentgrias do Minist6rio da SaOdele

111 no casa do inciso lido "caput", com o fator de desempenho de que trata o $ 4' do art. 6'

$ 2' O incentivo financeiro de que trata o "caput" sera transferido fundo a funds. por meio PAB Vari6vel, observado
o disposto no art.ll da Portariq r1: 2Q4/G b4/M$,.de..29..de.laneiJ:0..de..2QQZ.

Art. lO. Os valores recebidos ao bongo do ciclo pelo Distrito Federale pelts Municipios deverio ser utilizados em
conformidade com o disposto na.Eg£!gElB..111.2Q4ZGb4ZM$,.dg.2QgZ, e o planejamento e orQamento de dada ente.

Art. 11. 0 Grupo de Trabalho de AtenQao a SaOde da Comissio Intergestores Tripartite (CIT) acompanhar6 o
desenvolvimento do PMAQ-AB, com avaliagao e definigao, inclusive, dos instrumentos utilizados no Programa.

Parggrafo Onico. O Grupo de Trabalho de que trata o
manifestagao acerca de elementos do PMAQ-AB.

'caput" poder6 convidar especialistas para discuss5o e

Art. 12. O Minist6rio da SaOde, por meio do Departamento de AtenQao B6sica da Secretaria de Atengao a SaOde
(DAB/SAS/MS), publicar6 o Manuallnstrutivo do PMAQ-AB, com a metodologia pactuada e outros detalhamentos do
Proqrama

Art. 13. Os recursos orQamentarios de que trata esta Portaria sio oriundos do orQamento do Minist6rio da SaOde
devendo onerar o Programa de Trabalho l0.301.1214.20AD - Piso de AtenQao B6sica Vari6vel- SaOde da Famrlia.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagao

Art. 15. Ficam revogadas

1- a Portaria n ' i.654/GM/MS, de 19 de iylho de 2011, publicada no Di6rio Oficialda Uniio (DOU) n ' 138, SeGgo
1, do dia segy1lllg,.f!:.291

11

111

lv a ,.dS..3.de.j!!111)O..de..2Q13,. ,.SaU3Q..I,.dQ..dla..=gl41nle,.n:.49

ARTHUR CHIORO
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29/01/2019 Minist6rio da Satlde

Sa6de Legis - Sistema de Legislagao da SaOde
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